
 

 

 

 

 

 
 
 
 
 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA 

GABINETE DO VEREADOR CABO FONSECA 
 
 
 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CARIACICA – ES 
 
 

INDICAÇÃO____/2026 
 
 
O Vereador infra-assinado, no uso de suas prerrogativas a que são conferidas 

pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, nos termos do art. 106, § 1º, inciso 

9, da Resolução nº. 378/91 (Regimento Interno da Câmara de Cariacica), vem à 

presença de Vossa Excelência e demais Senhores Vereadores que depois de 

ouvido o plenário e aprovado, INDICAR a realização do que se segue: 

 

 

 

Solicita ao Poder Executivo Municipal a reforma da 

Escadaria 71, localizada no Bairro Aparecida, na Rua 

São Luís, com instalação de corrimão, visando 

melhorias na segurança, acessibilidade e mobilidade 

urbana. 

 

Justificativa 

A presente indicação tem por finalidade solicitar ao Poder Executivo 

Municipal a reforma da Escadaria 71, localizada no Bairro Aparecida, na Rua 

São Luís, bem como a instalação de corrimão ao longo de sua extensão. 
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A escadaria é amplamente utilizada pelos moradores da região como via 

de acesso diário, sendo essencial para o deslocamento seguro entre as áreas 

do bairro. Contudo, o local apresenta desgaste nos degraus, falta de 

manutenção adequada e ausência de corrimão, situação que compromete a 

segurança dos usuários e aumenta o risco de acidentes, sobretudo para idosos, 

crianças e pessoas com mobilidade reduzida. 

 

A execução da reforma, aliada à instalação de corrimão, é medida 

indispensável para garantir acessibilidade, segurança e conforto, 

promovendo melhores condições de circulação, prevenção de quedas e 

valorização do espaço público. 

 

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal a adoção das 

providências necessárias para a realização das intervenções solicitadas, 

atendendo a uma reivindicação da comunidade local. 
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Plenário Vicente Santório Fantini, 10 de Fevereiro de 2026. 

 

 

FÁBIO BARBOSA DA FONSECA 
VEREADOR 

 
E-mail: ver.cabofonseca@camaracariacica.es.gov.br 

Celular Gabinete e Whatsapp (27) 997381084 
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